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DECRETO Nº 115/2017, de 13 de junho de 2017. 

 
 
 
 

Dispõe sobre o expediente das Repartições Públicas 
Municipais nas datas que indica e da outras 
providências. 

 
 
 
O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PE DE SERRA, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 
 
 
Considerando que são altos os gastos para o funcionamento dos órgãos e repartições 
públicas, pelo que a forma de compensação da jornada dos servidores nos dias 
facultados implicará redução de custos para o Município, 
 
 
 
 
Decreta: 
 
Art. 1º - Ressalvados os serviços públicos cuja prestação não admita interrupções, o 
expediente das repartições públicas do Poder Executivo Municipal serão suspensos 
sendo considerados ponto facultativo no dia 16 de junho de 2017. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PE DE SERRA, 13 DE JUNHO DE 
2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO JOILSON CARNEIRO RIOS 
Prefeito Municipal 
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